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lJDICI 
------------ ESTADO DE SÃO PAULO ----�--------

• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari 
-

tinga, Estado 

FAZ SABER que 

de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
� 

a Gamara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
.. -

ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica criada uma ESCOLA M.UNICIPAL 

DE EDUCAÇlO INFANTIL, an�xa a E.E.P.G. ''Domingues da Silva'', localiz� 

da na Rua Visconde do Rio Branco, n9 ?19, desta cidade, e que passara 

a denominar-se EMEI ''PROFa. LAVÍNIA CAMARGO DA SILVA MALACHIAS''. 

ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o nome da 

homenageada, constara a inscrição ''PROFESSORA EMtRITA ''. 

de sua publicação, 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrara em vigor na . data 
' 

revogadas as disposições 
- . 

em contrar&o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT NG , aos 04 de março de 1.994 . 
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ANTONIO 
Pre 

Registrado e publicado na Secret 

VERA 

SILVA 

ia da Prefeitura, na data supra. 
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-Direto a da Secretaria-
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